
/ f 

(/)te�iiuta JHllfllieüpn L d_e dJ!u 
tita.tk de. Ótfu. 1Jaul(j. 

---

LEI BQ 1 2441 DE 28 DE ABRIL DE 1 966 •• 

DispÕe.sÔbre isenção de ImpÔsto Predial 
Urbano.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE AS�lSa 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanclono 
a seguinte leia 

A • 

Artigo 1c - Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial os predios 
de 3 (três ) ou mais pavimentos, em construção ou a ser• 
construidos nesta cidade. 

§ - 1Ín1.co - A isenção de que trata o presente artigo obedece� ao 
seguintes 

## -a -predios de 3 pavimentos - isençao de 5 anos 
b -préaios de 4 pavimentos - isenção de 10 anos 
e •prédios de 5 a 9 pavimentos - isenção de 15 anos 
d -prédios de 10 ou mais JBvimentos - isenção de 20 anos. 

- , , -
Artigo 2Q - A 1sençao atingira os pred1 so em construçao ao, que vierem 

a ser construidos até 1 969 • 

.Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
• , ' vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de abril de 1 966.
·� 

da Prefeitura, em Z8 
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